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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Projeto de Lei Complementar n" 04/2017

lendo cm vista a deliberação das Comissões em reunião extraordinária conjunta ocorrida cm 

07/12/2017, em relação ao Projeto de Lei Complementar n° 04/2017, a qual restou determinado a 

impossibilidade de estudo nesta Sessão Legislativa, cm razão das diversas sugestões apresentadas 

pelos setores organizados da sociedade civil, fica prorrogado o prazo para emissão de parecer por 

mais 15 (quinze) dias úteis, na forma regimental (art. 56).

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 11 de dezembro de 2017.

ANTÔNIO F>:áfelí!) o gomes

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi
publicado este, no quadro de avisos da Câmara
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da tiisoonibilizacão: 1 i J J J L / , 2 o n -

Data da publicação: J . . L O - ' A n -
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